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RESOLUÇÃO Nº 6/CONSC-RE/UFFS/2020

Altera,  ad  referendum,  a  Resolução  nº  11/CONSC-
RE/UFFS/2019,  que  homologa  a  composição  do 
Colegiado  do  Curso  de  Graduação  em  Física  - 
Licenciatura da Universidade Federal da Fronteira Sul 
– Campus Realeza.

O Conselho do Campus Realeza, da Universidade Federal da Fronteira Sul – UFFS, no 
uso de suas atribuições legais, com base na Resolução nº 4/CONSUNI-CGRAD/UFFS/2014,

RESOLVE:
Art.  1º  Alterar,  ad  referendum,  a  Resolução  nº  11/CONSC-RE/UFFS/2019,  que 

homologa a  composição  do Colegiado  do Curso  de  Graduação em Física  -  Licenciatura  da 
Universidade Federal da Fronteira Sul – Campus Realeza:

Representação Nome Siape / 
Matrícula Atribuição

Coordenadora do Curso Viviane Scheibel de Almeida 1724718 Presidente
Coordenadora Adjunta Aline Portella Biscaino 2145228
Coordenadora de Estágios Aline Portella Biscaino 2145228

Domínio Específico

Tobias Heimfarth 2142382 Titular
Danuce Marcele Dudek 2320810 Suplente
Eduardo de Almeida 1737460 Titular
Everton Artuso 1720527 Suplente
Carlos Alberto Cecatto 1169779 Titular
Marcos Leandro Ohse 1479843 Suplente

Domínio Comum
Odair Eduardo Geller 3060725 Titular
Rosiane Moreira da Silva Swiderski 1106098 Suplente

Domínio Conexo
Carmen Elisabete de Oliveira 2770171 Titular
José Oto Konzen 1488209 Suplente

Técnico-administrativo em 
Educação

Cleomar Schmitz 1876736 Titular
Hudison Loch Haskel 2388919 Suplente

Discente
Allyine Luana Wanessa Fank Andrade 1413101001 Titular
Gessica Tagliapietra Zanon 1513101008 Suplente
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Realeza-PR, 16 de março de 2020.

ADEMIR ROBERTO FREDDO
Presidente do Conselho do Campus em exercício


